Prazo de graca comeca
a contar da assinatura

RASILIA - O prazo de ca-

réncia de oito anos acertado
para o reescalonamento de 94%
da divida externa brasileira de
médio e longo prazos com os ban-
cos credores privados, no valor
de US$ 63,6 bilhoes, comeca a
contar a partir da data de assina-
tura efetiva dos contratos do
acordo, prevista para setembro
ou outubro préximos. .

‘No caso dos débitos ainda a
vencer, a caréncia de oito anos
comega a ser contada na data de
deposito do principal da divida no
Banco Central, ou seja, a partir
da data de vencimento do débito.

Para os novos empréstimos de
US$ 5,2 bilhdes, foram fixados
prazos especificos de caréncia e
pagamento. Serdo cinco anos de
caréncia, a contar da data da libe-
racio dos desembolsos dos ban-
cos credores, e doze anos para o
pagamento do principal. Os de-
sembolsos do dinheiro novo es-
tio divididos em trés parcelas.

O Ministro da Fazenda, Mail-
son da Nébrega, anunciou ontem
que pedird empréstimo-ponte pa-
rao (Fagamento dos juros dos me-
ses de junho e julho no valor de

US$ 500 e US$ 700 milhoes.




